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RETIFICAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO 
CISALP - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO PARANAÍBA 

 
Torna pública a RETIFICAÇÃO do Processo Licitatório nº 012/2024 – Dispensa nº 
008/2024.  
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na venda e instalação de Protetor de Parede tipo 

bate macas meia lua em PVC (com amortecedor) e cortina de ar em atendimento a demanda do 

CISALP. 

 
Torna público, para o conhecimento dos interessados, a seguinte retificação: 

No Aviso de Contratação onde lê:  

1.12. Integra o presente aviso: 
Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 
Anexo II – Minuta de Contrato; 
Anexo III – Documento de Formalização da Demanda, Termo de Referência e 
ETP. 

Leia-se: 
1.12. Integra o presente aviso: 
Anexo I – Documentação Exigida para Habilitação; 
Anexo II – Termo de Referência; 
Anexo III – Termo de Contrato; 
 

 Acompanha também este documento, DFD realizada pelo setor requisitante. 

 
Visto que o documento de ETP não é obrigatório para a modalidade de dispensa. 
 
 

Flávia Moreira Reis 
Auxiliar Administrativo do CISALP 

 
 
 

 

Lagoa Formosa - MG, 12/04/2024 
César Caetano de Almeida Filho 
Presidente do CISALP 
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PORTARIAS  
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS PORTARIAS DE NÚMERO 01 - 02 - 03 - 04 - 05 - 
06 -07 - 08 - 09 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 
- 26 - 27 - 28 - 29 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38 - 39 - 40 - 41 - 42 - 43 - 44 - 
45 - 46 - 47 - 48 - 49 - 50 - 51 - 52 - 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 58 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 
- 65 - 66 - 67 - 68 - 69 - 70 - 71 - 72 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 80 – 81;  de 2024, 
onde encontra-se o teor completo no sítio 
https://www.cisalp.mg.gov.br/portarias/ano/2024.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Lucas Felipe dos Santos 
Auxiliar Administrativo do CISALP 

 
 
 

Lagoa Formosa - MG, 12/04/2024 
César Caetano de Almeida Filho 
Presidente do CISALP 

https://www.cisalp.mg.gov.br/portarias/ano/2024
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PORTARIA Nº 082, DE 12 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre a designação de Equipe de 
Planejamento, Fiscal e Gestor de Contratos 
para Processos de Contratação do Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do 
Alto Paranaíba – CISALP. 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP, no 

uso das atribuições que lhe conferem o artigo 29, VIII, do Estatuto do CISALP, e em conformidade com o 

disposto no inciso IV do artigo 3° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de junho de 2002, RESOLVE: 

 

Considerando a necessidade de designação de equipe de planejamento, fiscal e gestor de contratos para 
processos de contratações de diversas áreas, conforme necessidade do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP para o exercício de 2024; 

 
Considerando o que preconiza o art. 7º c/c art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, necessitando-se de 
designação de agente público para a Fiscalização dos Contratos; 

 
Considerando o que preconiza o art. 7º c/c art. 8º, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, necessitando-se de 
designação de agente público para a Gestão dos Contratos; 

 

Considerando que a servidora LUCÉLIA SOARES DE LIMA possui formação compatível com licitações e 
contratos para atuar na equipe de planejamento dada sua formação e possui atribuições compatíveis com 
licitações e contratos para atuar na equipe de planejamento dada a natureza de seu cargo de Secretária 
Executiva; 

 
Considerando que a servidora MARIZETE MARIA BORGES MATOZO possui formação compatível com 
licitações e contratos para atuar na fiscalização de contratos dada sua formação e possui atribuições 
compatíveis com licitações e contratos para atuar na fiscalização de contratos dada a natureza de seu cargo 
de diretora de enfermagem; 

 
Considerando que o servidor DANIELE LAURITA DE LIMA possui formação compatível com licitações e 
contratos para atuar na gestão de contratos dada sua formação acadêmica e possui atribuições compatíveis 
com licitações e contratos para atuar na gestão de contratos dada a natureza de seu cargo de diretora de 
agendamento; 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Fica designado a servidora LUCÉLIA SOARES DE LIMA para atuar na equipe de planejamento das 
contratações do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP para o 
exercício de 2024. 
 
Art. 2º Fica designado a servidora MARIZETE MARIA BORGES MATOZO para atuar como fiscal de contratos 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP para o exercício de 2024. 

 
Art. 3º Fica designado a servidora DANIELE LAURITA DE LIMA para atuar como gestor de contratos das 
contratações do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP para o 
exercício de 2024. 
 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do CISALP. 

 
 
 
 
 

Lagoa Formosa, 12 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 

CÉSAR CAETANO DE ALMEIDA FILHO 
Presidente do CISALP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Lagoa Formosa - MG, 12/04/2024 
César Caetano de Almeida Filho 
Presidente do CISALP 
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